
 

 
Gabinete da Presidência 

 
ATO TRT5 Nº 0511/2013 

 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA 
REGIÃO, DESEMBARGADOR DO TRABALHO VALTÉRCIO RONALDO DE 
OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 71 do 
Regimento Interno do TRT da 5ª Região, 
 
CONSIDERANDO a designação do Excelentíssimo Juiz Titular da 13ª Vara do 
Trabalho de Salvador, GILMAR CARNEIRO DE OLIVEIRA, para atuar como Juiz 
Auxiliar da Presidência, no biênio 2013/2015, nos termos do ATO TRT5 Nº 
0501//2013, divulgado no Diário da Justiça Eletrônico de 07 de novembro de 2013, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Delegar à Excelentíssima Juíza Titular da 8ª Vara do Trabalho de Salvador, 
ANGÉLICA DE MELLO FERREIRA, a Direção do Fórum Juiz Antonio Carlos Araújo 
de Oliveira, no biênio 2013/2015, com efeitos a partir de 06 de novembro de 2013, 
ficando dispensado da função o Excelentíssimo Juiz GILMAR CARNEIRO DE 
OLIVEIRA. 
 
Publique-se.  
 
Salvador, 08 de novembro de 2013. 
 
 
(assinado digitalmente) 
VALTÉRCIO RONALDO DE OLIVEIRA 
Desembargador Presidente 
 
 
 

Disponibilizado no DJ Eletrônico do TRT da 5ª 
Região em 08.11.2013, página 2, com publicação 
prevista para o 1º dia útil subseqüente, nos termos 
da Lei 11.419/2006 e RA TRT5 33/2007.  

 
Silene Caldas 
Chefe do Núcleo de Biblioteca– TRT5 
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